Mensagem no 041/2016                     
                     Três Passos, 07 de abril  de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de vossas excelências o Projeto de Lei Complementar nº 03, de 07 de abril de 2016, que altera o Código de Obras do Município de Três Passos (Lei Municipal nº 3.210, de 27 de dezembro de 1995).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 07 DE ABRIL DE 2016.
O presente projeto de Lei visa a proceder em  alterações do Código de Obras do Município de Três Passos (Lei Municipal nº 3.210, de 27 de dezembro de 1995), em seus artigos 105,  acrescentando o §4º, dispondo acerca da construção ou a projeção sobre os afastamentos e  108, alterando  neste o inciso VIII e incluindo o inciso IV, o qual dispõe acerca do número mínimo de vagas para edificações.



Primeiramente, com a alteração do artigo 105, através da inclusão do §4º excetuar-se-á a saliência projetada sobre o passeio, que, conforme o código em questão, atualmente, deve obedecer à cota mínima de 2,80 de altura. 
Sendo assim, excepcionalmente, será permitida a projeção de saliências iniciadas do solo sobre o passeio, devendo, contudo, serem observadas condições, quais sejam: não ultrapassar a dimensão de 0,40m; serem autorizadas somente em caso de reformas e não de novas construções; terem boa sinalização, de forma à não oferecerem riscos aos transeuntes.
Tal alteração visa, sobretudo, o tratamento arquitetônico convenientemente e a conservação das fachadas, considerando seu compromisso com a paisagem urbana. Destarte, a atual legislação data de 1995 e encontra-se defasada, sendo que a limitação prevista atualmente vem restringindo as possibilidades de intervenção nos casos de reforma e remodelação das fachadas antigas.
Destaca-se, ainda, que o objetivo principal desta alteração é deixar nossa cidade cada vez mais bonita e moderna, mantendo nosso Município como destaque e referência as demais cidades da Região.
Ainda, acerca das alterações procedidas no art. 108, as mesmas normatizarão que, para edificações comerciais não especificadas, constituídas por somente andar térreo (um pavimento), não mais serão exigidas vagas de garagem, à medida que para construções constituídas de mais de um pavimento, com subsolo será exigida 01 (uma) vaga para cada 150,00m² de área útil.



Tal alteração se dá tendo em vista que não se justifica a destinação de garagem em prédio unicamente comercial, com somente o pavimento térreo, dada a perda de área útil necessária da peça comercial para o acesso.  Ainda, deve-se considerar as dimensões de diversos imóveis existentes na área central da cidade, sendo que tal exigência, quando da edificação de um só pavimento, inviabiliza novas construções.
Sendo assim, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder nas alterações supra aduzidas.

Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 07 DE ABRIL DE 2016
Altera o Código de Obras do Município de Três Passos (Lei Municipal nº 3.210, de 27 de dezembro de 1995).

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na alteração dos artigos 105 e 108, da Lei Municipal 3.210, de 27 de dezembro de 1995, os quais passarão a viger com a seguinte redação:
“Art. 105. A construção ou a projeção sobre os afastamentos é possível na forma estabelecida neste Artigo e na Lei de Uso e Ocupação do Solo.
(...)

§4º Excepcionalmente, é permitida a projeção de saliências iniciadas do solo sobre o passeio, devendo serem observadas condições:
I- não ultrapassar a dimensão de 0,40m;

II-  serem autorizadas somente em caso de reformas e não de novas construções; 

III- terem boa sinalização, de forma à não oferecerem riscos aos transeuntes.

(...)
Art. 108.O número mínimo de vagas para veículos, de acordo com a edificação, é o seguinte:

(...)

VIII - outras edificações comerciais não especificadas neste artigo: não serão exigidas vagas em construções constituídas somente de andar térreo.
IV- edificações constituídas de mais de um pavimento, com subsolo, será exigida 01 (uma) vaga para cada 150,00 m² de área útil”

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 07  dias do mês de abril de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
